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Nesse dia internacional da mulher, lembre-se que a 
melhor forma de homenagem é o seu amor e respeito.

8 de março – Dia Internacional da Mulher
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A alteração de fachada em 
Condomínios é um as-
sunto polêmico e preci-

sa ser analisada, já que pode 
acarretar prejuízo direto no 
valor dos imóveis do prédio.
Importante saber que fachada 
não se limita ao que é visível e 
sim a todas as faces externas 
do imóvel, ou seja, frontal, la-
terais e posterior. 
Veja a matéria na página 11.



Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; *** Unidade Padrão de Capital; (1) 
Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento 
no primeiro dia do mês seguinte para depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, 
de 03/05/2012. (3) Crédito no dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). 
(4) Juro pela Taxa Selic para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do 
pagamento, a taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a par-
tir deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e R$ 
920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores de turismo, 
telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 27/10/00 – último 
valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título extinto pela Lei nº 8.177, 
de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em circulação.
Fonte: Folha Online, Valor Econômico. 

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***
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No mês de março, quere-
mos aproveitar a ocasião 
do Dia Internacional da 

Mulher (em 8 de março) para 
parabenizar especialmente 
todas as síndicas do Brasil e 
saudá-las por serem impres-
cindíveis em suas funções. Ao 
longo de décadas, muitas fi-
guras femininas têm ocupado 
espaços de liderança frente 
a seus condomínios e fazem 
isso com maestria. 
A conciliação de conflitos, o 
manejo das finanças, bem 
como conservação predial e 
a alta exigência por conheci-
mentos muito específicos são 
desafios que todo síndico en-
frenta, mas que as mulheres, 
em especial, por vezes enfren-

tam sob olhares de descon-
fiança ou descrédito pelo sim-
ples fato de serem mulheres. 
Oportunamente neste mês, 
gostaríamos de frisar que no 
mundo atual não há mais es-
paço para este tipo de precon-
ceito e, além do mais, já está 
mais do que provado que as 
síndicas mulheres são plena-
mente capazes de executar 
excelentes gestões, deixando 
uma marca positiva na admi-
nistração de seus prédios.  
No Brasil de 2022 não há es-
paço para o machismo, assim 
como também não deve haver 
para outros tipos de discrimi-
nação. É por isso que nesta 
edição trazemos um artigo 
sobre o dever de se comba-

ter práticas preconceituosas 
dentro dos condomínios, seja 
entre moradores, entre esses 
e funcionários ou até mesmo 
partindo do próprio síndico. 
Infelizmente, os relatos de co-
mentários e ações que envol-
vem racismo, homofobia, pre-
conceito contra religiões, etc. 
se multiplicam atualmente. Em 
nosso texto trazemos exem-
plos de casos em que esses 
conflitos chegaram à Justiça. 
Lamentavelmente, falta tole-
rância e sobra desrespeito em 
muitos ambientes. 
Nesse cenário de tanta discór-
dia, precisamos fazer nossa 
parte como conciliadores. O 
respeito ao próximo deve ser 
sempre uma bandeira a se 

defender nos condomínios, 
afinal este tipo de moradia 
pressupõe – de forma inego-
ciável – a convivência entre 
indivíduos que tem culturas, 
costumes, personalidades e 
opiniões distintas. 
A noção de empatia, a capa-
cidade de colocar-se no lugar 
do outro, é fundamental para 
a preservação de um ambien-
te harmonioso e civilizado que 
é o que todos nós desejamos 
aos nossos condomínios. As-
sim como o Jornal do Síndi-
co, leve você esta mensagem 
adiante!
Desejamos a todos uma exce-
lente leitura!
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COTIDIANO Por Redação |

Combate ao preconceito deve ser 
uma bandeira dentro do condomínio

O ambiente condominial 
impõe maior convivên-
cia e interação entre 

pessoas, as quais podem ter 
pensamentos, opiniões e per-
sonalidades diferentes. Até aí 
tudo bem. O convívio com o 
diferente faz parte da dinâmi-
ca em sociedade. Entretanto, 
o problema começa a surgir 
quando tais diferenças se 
acentuam e um indivíduo utili-
za uma característica do outro 
para julgá-lo, utilizando a dis-
criminação como recurso para 
proferir ofensas.
Nesse contexto, é importan-
te lembrar que no nosso país 
existem leis que condenam 
atitudes discriminatórias, seja 
por raça, cor, culto, orienta-
ção sexual. Também devemos 
ressaltar que o condomínio 
deve coibir veementemente 
tais comportamentos e isso 
deve partir primeiramente da 
postura do próprio síndico ou 

síndica junto a funcionários e 
outros condôminos. Em se-
gundo lugar, é válido que o 
condomínio ajude a conscien-
tizar os moradores sobre o 
tema, seja por meio de comu-
nicados, cartazes ou durante 
assembleia. 
Os casos de discriminação 
em condomínios só aumen-
taram nos últimos anos, de-
monstrando ser um reflexo 
dos tempos de intolerância 
que vivemos atualmente. Além 
daqueles que chegam efetiva-
mente se tornam processos 
na Justiça, há também os pe-
quenos incidentes que muitas 
vezes não são judicializados. 
Portanto, estima-se que o 
comportamento discriminató-
rio seja ainda mais presente 
do que supomos. 
No início deste ano, A 25ª 
Vara Criminal de São Paulo 
condenou, por injúria racial e 
ameaça, homem que profe-

riu ofensas antissemitas con-
tra vizinho. Consta nos autos 
que as partes anteriormente 
haviam se desentendido por 
causa de vaga na garagem. 
No dia dos fatos, a vítima esta-
va parada com sua moto, con-
versando com funcionários, 
quando o acusado o ofendeu 
com frases antissemitas – “Hi-
tler estava certo” e “a raça de 
vocês não presta”. Quando o 
vizinho pegou o celular para 
gravar o ocorrido, o réu to-
mou-lhe o aparelho e proferiu 
ameaças. Os seguranças do 
condomínio que presenciaram 
o ocorrido confirmaram as 
ofensas racistas e a ameaça.
Outro exemplo, também jul-
gado no Tribunal de Justiça 
de São Paulo, se deu em de-
cisão contra uma empresa de 
serviços e mão de obra a qual 
terá de indenizar em R$ 30 
mil um porteiro chamado de 
“negro safado” por um zela-

dor. Segundo o 
processo, o em-
pregado contro-
lava a entrada 
e a saída dos 
veículos de um 
condomínio em 
Cajamar, muni-
cípio que fica a 
30 quilômetros 
de São Paulo. 
As ofensas par-
tiram do zelador 
do residencial, 
que se referia ao empregado, 
“inclusive para os moradores 
e demais empregados”, como 
“macaco”, “negro safado” e 
“gay”.
Legislação – Muitas vezes, 
os termos “calúnia”, “injúria” 
e “difamação” são erronea-
mente banalizados e até mes-
mo tratados como sinônimos 
pelos leigos para denominar 
qualquer tipo de insulto, o que 
não é correto juridicamente. A 

calúnia (artigo 138 do Código 
Penal) é quando alguém está 
imputando falsamente a outro 
um fato definido como crime. 
Já a difamação (artigo 139 do 
Código Penal) se dá quando 
um indivíduo atribui fato ofen-
sivo à reputação de outro pe-
rante à coletividade. Por fim, 
tem-se a injúria (artigo 140 do 
Código Penal) a qual consiste 
na formulação de um juízo de 
valor sobre outra pessoa. 
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MANUTENÇÃO Por Redação |

7 serviços de manutenção preventiva que
o seu condomínio não pode negligenciar

Sabemos que a principal 
obrigação do síndico é 
zelar pela estrutura e pelo 

bom funcionamento do condo-
mínio. Essa responsabilidade 
está determinada no Código 
Civil, item II do artigo 1.348, o 
qual indica o síndico como o re-
presentante oficial do condomí-
nio, de forma ativa ou passiva, 
sendo sua atribuição realizar 
ações em defesa do patrimô-
nio, dos direitos e dos interes-
ses coletivos. Nesse sentido, 
o “cuidar” vai muito além de 
consertar aquilo que está que-
brado ou substituir o que já não 
serve: há de se antecipar aos 
danos com o intuito de evita-los 
ou minimizá-los. 
As manutenções são diferen-
ciadas em: rotineiras, corretivas 
e preventivas. Essas últimas 
devem ser programadas com 
antecedência, priorizando as 
solicitações dos usuários, gra-
vidade e urgência, bem como 
relatórios de verificações perió-
dicas sobre o estado de degra-
dação. Embora, com frequên-

cia, haja síndicos que buscam 
suprimir algumas medidas pre-
ventivas com o ilusório intuito 
de “conter gastos”, é sabido 
que tal atitude, ao final, pode 
render baixas mais significati-
vas aos cofres do condomínio, 
além de colocar em risco a se-
gurança e bem-estar de todos. 
Estudos realizados compro-
vam que se a manutenção não 
for realizada, serão necessários 
reparos equivalentes a 5 vezes 
os custos de manutenções. Por 
sua vez, se esses reparos não 
forem efetuados, as despesas 
de renovação podem atingir 5 
vezes o custo do reparo. Des-
se modo, concluímos que vale 
aqui o velho ditado de que “é 
melhor prevenir do que reme-
diar”. Confira a seguir 7 servi-
ços essenciais de prevenção 
que não podem ser negligen-
ciados pelo condomínio!
Elevadores – Eles são consi-
derados meios de transporte 
e, assim como qualquer veícu-
lo, necessitam de manutenção 
para funcionar adequadamen-

te, caso contrário acidentes 
fatais podem ocorrer. Em um 
cenário menos grave, a sim-
ples interdição de um elevador 
já causa transtorno aos mora-
dores, principalmente àqueles 
que moram em andares supe-
riores. 
Interfones – É fundamental 
que haja a comunicação 24h 
disponível entre portaria e di-
versas áreas do condomínio, 
seja para obter autorização 
para visitantes, avisar sobre en-
comendas, repassar comunica-
dos importantes. Caso existam 
elevadores, é importante che-
car regularmente o estado dos 
interfones para chamados de 
emergência dentro deles. 
Câmeras de vigilância – Mui-
tas vezes, as câmeras são as 
únicas testemunhas de fatos 
ocorridos no condomínio que 
descumprem regras, servindo 
assim para a responsabilização 
justa dos autores. Outra utilida-
de fundamental é a de vigiar o 
perímetro a fim de proporcionar 
maior segurança ao prédio. 

Ins ta lações 
h i d r á u l i c a s 
– Estima-se 
que aproxima-
damente de 
cada 100 litros 
de água que é 
tratada para se 
tornar potável, 
quase 40 não 
são efetiva-
mente consumidos, mas sim 
perdidos devido a “escapes”, 
como vazamento nas redes, 
além de fraudes e erros de afe-
rição. Por isso, a distribuição 
hidráulica deve ser periodica-
mente revisada.
Instalações elétricas – O mes-
mo se aplica às redes elétricas, 
que também devem passar por 
manutenção com equipe espe-
cializada a fim de evitar sobre-
cargas, danos a equipamentos 
e, principalmente, eventos que 
possam provocar incêndios.
Extintores de incêndio – E 
por falar em fogo, os extintores 
são itens essenciais ao prédio 
e que devem ter sua validade 

checada e trocas programa-
das. Além disso, a instalação 
deve estar nos locais orienta-
dos pelo plano do Corpo de 
Bombeiros. Esse é o tipo de 
objeto que desejamos nunca 
ter de manusear, mas que de-
vem estar permanentemente 
aptos ao uso.
Instalações de gás – Nem 
todo condomínio possui distri-
buição de gás, mas essa é uma 
manutenção preventiva impres-
cindível àqueles que contam 
com um sistema do tipo. O tes-
te de estanqueidade deve ser 
realizado por empresa capaci-
dade em um intervalo máximo 
de 12 meses.



LImpEzA dE sofás

Eles podem estar presentes no hall ou 
outros espaços do condomínio, sem-
pre com o intuito de criar um ambien-
te mais aconchegante para morado-
res e visitantes. Para alguns, os sofás 
são itens indispensáveis no prédio! 
Porém não basta comprar um móvel 
de qualidade, é também necessário 
estar atento aos cuidados para que 
ele tenha uma longa vida útil e este-
ja adequado ao uso sem proporcio-
nar riscos a saúde. Isso porque além 
de acumular poeira, os sofás podem 
servir de abrigo a ácaros, bactérias, 
fungos e até mesmo alguns insetos 
como cupins ou pulgas e carrapatos, 
caso haja contato com pets. 
Portanto, a higienização dos esto-
fados é importante para preservar 
os sofás. Uma modalidade prática e 
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DICAS| DICAS| DICAS| Redação com Assessoria | cuidados específicos, a fim de evitar 
a contaminação de solos, lençóis fre-
áticos e mananciais. Além da respon-
sabilidade ambiental, outro fator mo-
tivador para realização de limpezas 
periódicas é a preocupação com a sa-
lubridade do ambiente, evitando maus 
odores e também a ocorrência de do-
enças de veiculação hídrica, como có-
lera, amebíase, infecções parasitárias, 
disenterias bacterianas.
A maioria dos especialistas recomen-
da que o reservatório seja esgotado, 
no mínimo, uma vez a cada três anos, 
sendo essa periodicidade variável de 
acordo com o tamanho da fossa e a 
quantidade de pessoas que utilizam 
o sistema. A higienização é feita em 2 
etapas, sendo a primeira um processo 
de drenagem por sucção para, pos-
teriormente, ser feita a limpeza efeti-
va dentro da fossa séptica. É válido 
ressaltar que tal serviço é licenciado 
por órgãos reguladores e somente 
empresas autorizadas podem fazer a 
limpeza, o transporte e o descarte de 
efluentes.

LIxo ELEtrônICo
O avanço da tecnologia e o aumento 
do poder aquisitivo da população são 
dois dos fatores que podem ajudar a 
justificar a consideração elevação na 
produção de lixo eletrônico, ou seja, 
aqueles produtos eletrônicos que 
deixaram de ser úteis e provavelmen-

eficiente de limpeza é a realizada a 
seco, a qual pode ser feita no próprio 
prédio, sem necessidade de desloca-
mento do móvel. A escolha por con-
tratar uma empresa profissional ou re-
alizar a própria limpeza vai depender 
do tipo de sofá. Para isso, é preciso 
observar a categoria na qual o revesti-
mento se encaixa (observar etiqueta). 
As recomendações são as seguintes: 
P - processo de lavagem seja a seco; 
W - processo de lavagem úmido, em 
que podem ser utilizados produtos 
específicos e ingredientes caseiros, 
como água, vinagre, detergente, e ou-
tros líquidos específicos; F – processo 
de lavagem a seco profissional. 

fossA séptICA
Ainda existentes em várias localida-
des (principalmente as que não con-
tam com rede de saneamento regu-
lar), as fossas sépticas demandam 

te já foram substituídos por novos. 
Diferentemente de outros itens, es-
ses não podem ser descartados de 
maneira convencional, pois além de 
vidro ou plástico, costumam possuir 
componentes diversos, inclusive al-
guns nocivos à natureza. Algumas 
dicas podem ajudar a realizar o seu 
descarte correto. Confira. 
Antes de se desfazer de um compu-
tador, tablet ou celular, é fundamen-
tal apagar os seus dados pessoais e 
retirar as baterias, pois elas contêm 
elementos químicos. Jamais tente 
abrir ou quebrar ou desmontar o pro-
duto, pois isso pode liberar compo-
nentes potencialmente prejudiciais 
dentro dele. Os eletrônicos devem 
ser descartados inteiros, desligados 
e limpos nos pontos de coleta apro-
priados, os quais você pode encon-
trar no site da Associação Brasileira 
de Reciclagem de Eletroeletrônicos 
e Eletrodomésticos (abree.org.br/
pontos de recebimento).
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MEIO AMbIENTE Por Redação |

Diferentes regiões brasilei-
ras enfrentam desde ou-
tubro de 2020 uma crise 

de escassez hídrica, devido 
à irregularidade no período e 
volume de chuvas. Tal cenário 
crítico se desdobrou em im-
pactos financeiros na vida dos 
brasileiros, como o aumento 
das tarifas de água e, princi-
palmente, de energia elétrica, 
uma vez que nosso país de-
pende basicamente de usinas 
hidroelétricas. Esse panorama 
serviu para alertar as pessoas 
sobre a necessidade de se fa-
zer um uso mais racional de 
recursos. 
Além da economia de energia, 
a racionalização da água tam-
bém deve ser buscada no âm-
bito dos condomínios. Nesse 
sentido, não falamos apenas 

na responsabilidade ambiental 
com a causa, mas também no 
manejo financeiro dos caixas 
administrativos, tendo o resul-
tado benéfico de se poupar 
dinheiro ao final do mês nas 
contas ordinárias de manuten-
ção predial. 
Embora nem todos os estados 
estejam sofrendo com a crise 
hídrica, adotar medidas de uso 
racional da água só traz bene-
fícios. Confira 5 boas dicas de 
como economizar!
Identificar e reparar proble-
mas – tanto os síndicos e zela-
dores, quanto os próprios mo-
radores devem estar atentos 
à existência de possíveis va-
zamentos em unidades priva-
tivas ou áreas comuns. Esses 
devem ser consertados o mais 
breve possível, visto que a des-

pesa com o reparo será inferior 
ao desperdício provocado por 
infiltrações, por menores que 
sejam.
Gotejamento - A conferência 
periódica de válvulas, cone-
xões hidráulicas e torneiras 
presentes nas áreas de uso 
comum serve para identificar 
precocemente o surgimento 
de goteiras. O mesmo deve ser 
incentivado entre os condômi-
nos. O pinga-pinga desneces-
sário é literalmente dinheiro 
escoando pelos ralos. 
Hidrômetros – sabemos que 
a responsabilidade e compor-
tamento dos moradores tende 
a se diferenciar a depender de 
como a conta de água é cobra-
da: se contabiliza o consumo 
de cada unidade ou se o gasto 
de todos é socializado e repar-

tido igualmente, sendo incluso 
na taxa condominial. Assim, 
a individualização dos hidrô-
metros, embora demande um 
investimento inicial para ser 
posta em prática, confere um 
resultado de economia poste-
riormente, já que a medida es-
timula que cada família adote 
hábitos mais sustentáveis. 
torneiras inteligentes – a ins-
talação de dispositivos como 
arejadores e temporizadores 
nos pontos de consumo evita 
o desperdício. Os arejadores 
nos dão a impressão da des-
cida de um maior volume e 
pressão de água, já que essa 
passa a ser liberada misturada 
com ar. Os temporizadores, 
por sua vez, limitam o intervalo 
de liberação da água, evitando 
que o usuário saia e deixa a 

Condomínios devem incentivar 
consumo racional de água

torneira aberta. O acionamen-
to pode ser por pressão ou por 
sensor de presença, em vez de 
um registro. 
sensibilizar os moradores – 
Por fim, mas não menos rele-
vante, temos o dever de cons-
cientizar o condomínio sobre o 
tema. Para tanto, é válido fazer 
uma campanha educativa com 
cartazes nos elevadores e áre-
as comuns, avisos em banhei-
ros e também envio de comu-
nicados individuais, com dicas 
de economia e incentivando o 
consumo racional de água. 
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Com a chegada das 
chuvas, além de to-
dos os problemas que 

ela causa e que, infelizmen-
te, levam à tragédias, como 
ocorreu em Franco da Ro-
cha (SP), a tendência é que, 
após a chuva, surja um ou-
tro problema muito comum: 
a dengue. 
Isso ocorre porque poças 
acabam se formando e, 
como já é sabido, água pa-
rada é terreno fértil para a 
proliferação do mosquito 
Aedes aegypti, o causador 
da dengue. 
Tendo isso em vista, é pre-
ciso que a gestão, funcio-
nários e moradores estejam 
atentos para isso, a fim de 
evitar focos de dengue no 
condomínio. Já passamos 
por um período difícil com 
a ômicron e a h3n2, então, 
precisamos evitar um novo 
problema como esse. 

Sendo assim, primeiramen-
te, a gestão precisa fazer 
uma inspeção periódica nas 
áreas comuns a fim de de-
tectar possíveis focos. Para 
isso, devem ser observados 
canos, buracos, vasos, laje, 
calhas etc. 
Outro pronto de extrema im-
portância é verificar as cai-
xas d’água e cisternas, caso 
essas fiquem destampadas, 
é preciso fechá-las.
Já em relação aos mora-
dores, é preciso que es-
ses verifiquem floreiras e 

vasos que ficam expostos 
nas sacadas/varandas das 
unidades, assim como es-
quadrias/canaletas das ja-
nelas que também são lo-
cais onde a água pode ficar 
parada.  Caso isso ocorra, 
esses precisam ser esvazia-
dos prontamente. 
Durante a inspeção, no 
caso de o condomínio ter 
em algum local um grande 
foco de larvas em desen-
volvimento, é de extrema 
importância chamar uma 
empresa especializada em 
dedetização para que esta 
possa analisar a situação e 
higienizar o local totalmente 
a fim de garantir a seguran-
ça para todos que coabitam 
esse espaço.

*rodrigo Karpat, especialista em 
direito imobiliário e questões con-
dominiais. membro da Comissão 
Especial de direito Imobiliário da 
oAB nacional.

CONDOMíNIOS E OS CUIDADOS COM A DENgUE
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MEIO AMbIENTE Por Redação |

Quem nunca precisou re-
alizar um pequeno re-
paro em casa e consta-

tou que algo simples pode se 
tornar um verdadeiro desafio 
quando não se possui a ferra-
menta essencial para execu-
tar tal tarefa? No contexto dos 
condomínios, isso pode ser 
um desafio diário, visto que 
a manutenção e conservação 
predial com frequência exige 
habilidades como apertar ou 
afrouxar parafusos, fazer um 
furinho na parede, trocar uma 
torneira ou maçaneta, ajustar 
dobradiças, entre outras ta-
refas de pequeno porte que 
quase sempre ficam a cargo 
do zelador. 
É por isso que todo condo-
mínio precavido deve possuir 
um bom kit de ferramentas, 
para que esses pequenos 
ajustes do cotidiano possam 
ser feitos com rapidez e efi-
ciência. É interessante que o 

síndico tenha um inventário 
de todos os itens disponíveis, 
adicionando as respectivas 
datas de validade (quando for 
o caso) e que essa listagem 
vá sendo atualizada de acor-
do com novas aquisições. 
Esse controle ajuda a evitar 
perdas e saber o prazo para 
se fazer trocas ou reposições.
Outro ponto sensível a ser 
destacado é quanto a proibi-
ção de “empréstimos”, seja 
para funcionários, para mo-
radores que desejam realizar 
serviços domésticos ou para 
o próprio síndico. É importan-
te destacar para todos que 
a caixa de ferramentas é um 
patrimônio coletivo, pertence 
ao condomínio e não deve 
servir a necessidades parti-
culares, de modo a impedir o 
manuseio incorreto e possível 
dano, perdas de itens e até 
mesmo furtos. 
Conteúdo indispensável – 

Mas o que não pode faltar 
dentro de uma caixa de ferra-
mentas para o condomínio? É 
claro que os recursos podem 
ser mais ou menos sofistica-
dos, a depender de quanto 
se está disposto a investir, 
porém há coisas básicas que 
não podem ficar de fora. 
Um conjunto de chaves é 
fundamental: chave inglesa, 
chaves de fenda com ponta 
chata, chave Philips, cha-
ve para torque. Além delas, 
precisamos de parafusos, 
porcas e buchas de variados 
tamanhos. Alicate, pregos e 
martelo também devem estar 
no kit. Equipamentos como 
furadeira e parafusadeira po-
dem ser bons investimentos, 
pois certamente ajudarão na 
rotina do condomínio.
Outros serviços demandaram 
uso de veda rosca, fita iso-
lante, fita vedante, fita colan-
te dupla face, lixas e serras. 

Utensílios que ajudam quem 
está executando o serviço: 
tesoura ou estilete, fita mé-
trica, trena, nível de bolha de 
ar, lanterna, um benjamim 
(ou “T”); uma extensão com 
conexão elétrica, além de, é 
claro, uma boa maleta para 
guardar todo o kit. 
Afora as ferramentas, uma 
dica boa é ter sempre por 

perto alguns produtos novos 
para repor outros inutilizados 
rapidamente. Por exemplo: 
lâmpadas, bem como supor-
tes plafon ou lustres no mes-
mo padrão usado em todo o 
condomínio; maçaneta; resis-
tência elétrica; interruptores 
de uma ou mais teclas; placa 
cega para fechar saída de fios 
e placa de tomadas.

Caixa de ferramentas: como montar um kit 
de sobrevivência para o condomínio
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O certificado digital é 
obrigatório aos con-
domínios desde 2013, 

embora ainda haja os que 
permanecem em situação ir-
regular. Trata-se de um instru-
mento que permite a geração 
de uma assinatura autentica-
da de forma virtual, mas que 
proporciona a mesma valida-
de jurídica de uma assinatura 
manuscrita, sendo um recurso 
ainda mais fundamental nos 
tempos atuais em que há limi-
tações à execução de tarefas 
presencialmente devido à ne-
cessidade de distanciamento. 
Sem esta ferramenta obriga-
tória, o síndico não consegue 
realizar várias de suas obri-
gações, o que vem a trazer 
consequências no âmbito da 
legalidade, seja em termos 
contábeis ou trabalhistas, por 
exemplo. Entre outras finali-
dades, a certificação digital é 
necessária para cumprir com 

o envio de informações sobre 
funcionários à conectividade 
social da Caixa Econômica 
Federal e proceder obriga-
ções fiscais. 
Emissão de assinatura – O 
certificado digital tem o intuito 
de assegurar a confiabilida-
de e autenticidade de dados, 
garantindo que a assinatura 
correspondente é de fato le-
gitimada pela pessoa física 
ou jurídica que a emite. Desse 
modo, assim como outros do-
cumentos, ele possui uma va-
lidade e precisa ser renovado 
periodicamente.
Primeiramente, devemos re-
cordar como se faz a certi-
ficação inicial. Para tanto, é 
necessário que o indivíduo 
se dirija a uma Autoridade de 
Registro (AR) ou Autoridade 
Certificadora (AC) com docu-
mentos seus e/ou da pessoa 
jurídica que representa. Al-
guns exemplos de unidades 

que possuem a autorização 
para emitir certificados digitais 
pelo Instituto Nacional de Tec-
nologia da Informação (ITI): 
Certisign, Serasa Experian, 
Caixa Econômica Federal e 
SERPRO. 
No caso dos condomínios, a 
documentação exigida para 
emissão de assinatura digital 
é composta por: cartão de 
CNPJ do condomínio; cópia 
da Convenção; instituição do 
condomínio, disponível por 
meio do cartório de imóveis; 
especificação do condomí-
nio (documento referente ao 
projeto do empreendimento 
feito pela construtora); ata de 
eleição registrada e assina-
da com firma reconhecida do 
atual síndico; comprovante 
de residência do síndico, bem 
como RG e CPF (ou CNH) do 
síndico.
Renovação de autenticida-
de – Após algum tempo, que 

geralmente é de três anos, o 
usuário pode começar a rece-
ber avisos sobre a necessida-
de de atualizar seu certificado. 
Essa renovação na maioria 
das Autoridades Certificado-
ras é feita de modo simples, 
online, desde que não haja 
alterações nos dados forneci-
dos. Caso contrário, deve-se 
comparecer presencialmente 

com a documentação. 
A renovação 100% online se 
dá em etapas de conferên-
cia de dados, assinatura de 
termo, cadastro de senha e 
pagamento da taxa cobrada 
(variável entre R$ 200,00 e R$ 
400,00, aproximadamente). 
Isso deve ser feito enquanto 
a mídia (cartão inteligente ou 
token usb) está conectada.

Certificação digital: 
COMO EMITIR E COMO RENOvAR

Dia internacional Da Mulher 
Competentes, determinadas, carinhosas, 

batalhadoras, amigas, racionais, amadas, fortes, 
talentosas, emotivas, vencedoras, românticas, belas, 
inteligentes, cheirosas, estilosas, tímidas, choronas, 

vibrantes, encantadoras, ousadas, delicadas, 
sensíveis, sedutoras, dedicadas…

a nossa sincera hoMenageM as Mulheres
 pela sua iMportância na socieDaDe.
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A alteração de fachada 
em Condomínios é um 
assunto polêmico e 

precisa ser analisada, já que 
pode acarretar prejuízo dire-
to no valor dos imóveis do 
prédio.
Importante saber que facha-
da não se limita ao que é vi-
sível e sim a todas as faces 
externas do imóvel, ou seja, 
frontal, laterais e posterior.
Desse modo, pode-se en-
tender que as faces externas 
são aquelas que constituam 
o conjunto harmônico de 
formas e cores derivado da 
identidade arquitetônica con-
cebida para o condomínio.
Logo, considera-se fachada 
toda área externa que com-
põe o visual do condomí-
nio, dentre elas as paredes 
externas, sacadas, janelas, 
esquadrias, portas, portões 
de entrada e saída além de 
outras que compõem a har-
monização do prédio.
Se você mora ou tem imóvel 
em condomínio, é importan-
te saber que no Código Civil 
temos os direitos e deveres 
dos condôminos. Vejamos:
“Art. 1.335. São direitos do 

condômino:
I - usar, fruir e livremente dis-
por das suas unidades;
Art. 1.336. São deveres do 
condômino: 
I - contribuir para as despe-
sas do condomínio na pro-
porção das suas frações 
ideais, salvo disposição em 
contrário na convenção; 
(Redação dada pela Lei nº 
10.931, de 2004)
II - não realizar obras que 
comprometam a segurança 
da edificação;
III - não alterar a forma e a cor 
da fachada, das partes e es-
quadrias externas;
IV - dar às suas partes a mes-
ma destinação que tem a 
edificação, e não as utilizar 
de maneira prejudicial ao 
sossego, salubridade e se-
gurança dos possuidores, ou 
aos bons costumes”.
Além dos referidos artigos, 
também temos o artigo 10 da 
Lei nº 4.591/64, a qual dis-
põe sobre o condomínio em 
edificações e as incorpora-
ções imobiliárias: 
“Art. 10. É defeso a qualquer 
condômino:
I - alterar a forma externa da 

fachada;”.
Como se vê, decorre da lei 
a proibição da alteração da 
fachada e, geralmente, tam-
bém consta na convenção 
do próprio condomínio.
Atualmente, o entendimento 
dominante em nossa juris-
prudência é de que o con-
ceito jurídico de fachada 
abrange todas as faces do 
condomínio edilício, ainda 
que não visíveis de forma 
imediata aos transeuntes, ou 
seja, os pedestres.
Tanto os Código Civil quanto 
a Lei 4.591/1964 traçam cri-
térios objetivos bastante cla-
ros a respeito de alterações 
na fachada de condomínios 
edilícios, os quais devem 
ser observados por todos os 
condôminos indistintamente.
Porém é importante salien-
tar que mesmo a legislação 
dispondo sobre a proibição 
de alteração, ainda assim é 
possível a modificação de fa-
chada desde que autorizada 
pela unanimidade dos con-
dôminos, conforme dispõe 
o artigo 10, § 2º, da Lei nº 
4.591/1964.
Logo, há possibilidade de le-

ADMINISTRAÇÃO Por SIMONE GONÇALVES - Advogada | Email:contato@simonegoncalves.com.br | http://simonegoncalves.com.br/blog/
                                                                                              Advogada e Consultora Especializada em Direito Imobiliário e Condominial

Fachada em Condomínios: 
Saiba o que é considerado alteração!

gitimar alterações através de 
assembleias devendo tais al-
terações serem inseridas na 
Convenção Condominial. 
Para melhor elucidar, por 
exemplo, temos que a mu-
dança na cor original das 
esquadrias externas, fora 
do padrão arquitetônico do 
condomínio e não autorizada 
pela unanimidade dos con-
dôminos, caracteriza altera-
ção de fachada, desse modo, 
passível de desfazimento, 
uma vez que contraria o Có-
digo Civil - artigo 1.336, III e a 
Lei nº 4.591/1964, artigo 10.
Isso porque é proibido aos 
condôminos proceder alte-
ração da fachada, estabele-
cida pelo modelo padrão do 
condomínio, com alteração 

de cores, sem prévia autori-
zação dos demais. 
Vale destacar que, mesmo 
havendo violações à lei e/ou 
irregularidades, por outros 
condôminos, inclusive com 
a aceitação do condomínio, 
não serve como referência 
para continuar ocorrendo 
mais violações e/ou irregula-
ridades.
A alteração da fachada dos 
condomínios é assunto que 
traz dúvidas para síndicos e 
condôminos. 
Quando falamos em condo-
mínio é preciso ter clareza 
que a regra geral é a de que 
é proibido aos condôminos 
realizarem modificações nas 
fachadas sem o consenti-
mento dos demais.
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No início de 2022, um 
prédio residencial loca-
lizado em Belo Horizon-

te ganhou as manchetes da 
mídia e compartilhamentos 
de fotos em redes sociais de-
vido ao desabamento parte 
de sua área de lazer. Embo-
ra as fortes chuvas que aco-
meteram a capital mineira no 
período tenham contribuído 
para o fato, tal incidente acen-
deu o alerta para síndicos e 
gestores de condomínio es-
tarem mais vigilantes quanto 
à existência de vazamentos 
hidráulicos nas estruturas de 
seus imóveis.  
O ocorrido se deu no mês 
de janeiro, no bairro Buritis, 
necessitando que os mora-
dores evacuassem o edifício 
não apenas uma vez, mas 
duas vezes. Primeiramente, 
no dia 9 houve um desmo-
ronamento parcial da área 
de lazer, quando – de acordo 
com o Corpo de Bombeiros – 
não se verificou dano estrutu-
ral no prédio, sendo afetada 
apenas a área onde a quadra 
está localizada. Posterior-
mente, no dia 27 de janeiro, 
novo desabamento ocorreu 

na área de lazer e os condô-
minos também precisaram 
deixar o imóvel por ordem da 
Defesa Civil, que vistoriou o 
espaço. Não houve registro 
de feridos e nem de danos 
em vizinhos.
A causa do problema? Pos-
sivelmente infiltrações e va-
zamentos. Em nota, Defesa 
Civil enfatizou que “a respon-
sabilidade de manutenção, 
estabilidade, conservação, 
fechamento, segurança e 
salubridade do imóvel é do 
proprietário, conforme artigo 
8º da Lei Nº 9725 Código de 
Edificações do Município de 
Belo Horizonte”. Além disso, 
os responsáveis pelos con-
domínios foram orientados a 
manter o isolamento e provi-
denciar ações para mitigação 
dos riscos e recuperação do 
local”. 
O sinistro ocorrido em Belo 
Horizonte serve para sensi-
bilizar todos que vivem em 
condomínios, especialmente 
aqueles que o administram, 
no sentido de identificar e tra-
tar precocemente falhas no 
sistema hidráulico, visto que 
o vazamento inadequado de 

água pode levar à oxidação 
de estruturas de sustentação, 
desplacamento de revesti-
mentos, além de notórios 
danos à estética do imóvel, 
sem contar com os prejuízos 
à salubridade devido a maior 
proliferação de mofo. 
Se por um lado é verdade que 
o período de chuvas contribui 
negativamente para surgi-
mento e agravamento de in-
filtrações – especialmente em 
áreas mais vulneráveis, como 
coberturas – é também ver-
dade que outros vazamentos 
podem ocorrer, independen-
temente da ação das chuvas, 
durante o ano inteiro, devido 
a problemas nas instalações 
hidrossanitárias, seja por falta 
de manutenção, entupimen-
tos, projetos executados com 
insumos de baixa qualidade 
ou mau dimensionamento 
(quando não se calcula cor-
retamente as perdas de car-
ga das conexões e o volume 
do fluído não é proporcional 
ao diâmetro da tubulação).
manutenções obrigatórias 
- A NBR 5674 da ABNT é o 
único texto normativo que 
contempla os procedimen-

tos concernentes ao controle 
e avaliação da qualidade da 
manutenção de edificações e 
ela jamais deve ser realizada 
de modo improvisado e casu-
al. As manutenções são dife-
renciadas em: rotineiras (que 
é um fluxo constante de ser-
viços padronizados e cíclicos, 
por exemplo, limpeza geral e 
lavagem de áreas comuns); 
corretivas (demandam ação 
ou intervenção imediata a fim 
de permitir a continuidade 
do uso dos sistemas ou evi-
tar graves riscos ou prejuízos 
pessoais e/ou patrimoniais 

aos seus usuários ou pro-
prietários) e as manutenções 
preventivas (programadas 
com antecedência priorizan-
do as solicitações dos usuá-
rios, gravidade e urgência, e 
relatórios de verificações peri-
ódicas sobre o estado de de-
gradação). Nos condomínios, 
o vazamento hidráulico pode 
ser um problema silencioso e, 
quando vem a ser descober-
to, já se apresenta com gran-
des prejuízos e complica-
ções. Portanto, é importante 
que síndicos e condôminos 
estejam com vistorias em dia.
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Desabamento em bH alerta para prevenção 
e tratamento de infiltrações

Vídeo: parte de prédio desaba em Belo Horizonte | Bandjornalismo


